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PROCESS0 DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2022-"

Os ordenadores de despesas das SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAhffiNTO E
FINANÇAS,  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO,  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  SECRETARIA  DE
INFRAESTRUTURA,    SECRETARIA   D0   TRABALH0    E   DESENVOLVDffiNTO    SOCIAL,
GABINETE  DO   PREFEITO   E  FUNDO   DE  PREVIDÊNCIA  DO   MUNICIPIO   DE   CIIORÓ,
representada pelos  Senhores.  Lucleide De Sousa Jucá;  Pedro Paulo Vidal De Queirc)z;  Jamille Maria Paz Moura;
Priscyla Femandes Bezema Jucá; Brimo Jucá Bandeira; Danielle Maria Almeida De Queiroz E Edilson Filgueiras De
Menezes  Junior,  respectivamente,  e  no  uso  de  suas  atnbuições  legais,  vem  instaurar  o  presente  proc'esso  de
INEXIGIBILIDADE   DE   LICITAÇÃO   para   contratação   da   proponente   CASPE   SER"COS   DE
CONTABnmADE  pUBLICA  E  Eh4pRESARiAL   ss,   cujo  objeto  é  os  coNTRATAÇÃO  DE
mffRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS  TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADos NA

o  ÂF:à:kT£oArsrDgEAED:]o :F:àâ,Ó,cTETo   As   D-As   uN[DADEs
TusTmlcjATlvA DA coNTRATACÃo

Justificamos   a  contratação   da   reftrida   Proponente   para   CONTRATAÇÃO   DE  EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE
CONTABII.IDADE  PÚBLICA,   JUNTO  AS  DIVERSAS  UNIDADES  ADMINISTRATIVAS  DO
MUNICÍPIO DE CIIORÓ/CE,  através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,  com base no  lnciso
H,  do art.  25  da Lei  8.666  de  21  de junho  de  1993,  com  as  alterações  introduzidas  pelas  Leis  8.883/94  e
9.648/98,  bem como a necessidade  da devida contratação pelos fatos relatados pelo solicitante  no Projeto
Básico/termo de Reférência em anexo ao presente processo.

TUSTIFICATrvA D O PRECO

A   responsabilidade   e   o   eficiente   emprego   dos   recursos   do   Erário   Municipal   deve   ser   meta

permanente de qualquer administração.

0 Como se sabe,  tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta
mais  vantajosa  à  administração,  e  considerando  o  caráter  excepcional  das  ressalvas  de  licitação,  sendo  a

justificativa do preço um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos,  a teor do inciso 111,
do parágrafo único do artigo 26 da lei de licitações.

No  caso  de  inexigibilidade  de  licitação  uma  da  forma  legítima  para  justificar  o  preço  seria  a
apresentação pelo pretenso contratado de preços praticados perante outras instituições ou  órgãos,  públicos
ou privados.

Este vem sendo o posicionamento do Tribunal de Contas da União,  a exemplo do que foi decidido

pelo Plenário daquela Egrégia Corte, através do Acórdão n.°  1.565/2015, vejamos:

A justifiicativa do  preço ei'i'i ccmtratações diretas  (art.  26,  parágraf;o único,  inciso  111,  da  Lei
8.666/ 1993)   deve   ser   realizada,   prefierencialmerrie,   medíante:   (i)   no   caso   de   dispensa,
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apreseniação  de,  no  mínimo,  três  cotações  válidas  de  einpresas  do  ramo,  ou
circunstanciada   se   não   fior   possível   obter   essa   quantidade   míníma;    (ií)no   caso   de
inexig{bilídade,  comparação  com  os  i)reços  praticados  pelo  fornecedor  jtmío  a  ot{tías
imstitt[ições ptiblicas ou privadas. (grifo nosso)

Outrossim,  observamos  ainda  manutenção  deste  entendimento  pela  Egrégia  Corte  de  Contas,

quando da publicação do lnformativo n.°  361,  que em destaca um dos julgados do Tribunal de Contas  da
União sobre o tema, apresentando

A justificativa  de  preço  em  con[ratação  decorrerite  de  inexigibilidade  de  licitação  (art.  26,

parágrafio  único,  incíso  111,  da  Lei  8.666/ 1993)  pode  ser f;eita  medianíe  a  ccii'ri:pc[ração  do
valor  ofiertado  com  aqueles  praticados  pelo  contiatado  junto  a  otitros  entes  públicos  ou

privados, em avenças envolvendo o mesm oüeto ou objeto similar.   Denúncias ofierecidas ao
TCU  c[ponto:ro:m  possíveis  inegularidades  em  contratações  diretas  de  corisultorias  técnicas
especíalizadas,  sob  o ftndamento  da  inexigíbílidade  de licitação  (an.  25,  inciso  11,  da  Lei
8.666/ 1993),  firmadas  pela  Empresa  Brasileiya  de  Correios  e  Telégrajbs  (ECT).  Entre  os

pontos discutidos nos autos,  inereceram destaques a cwaliação quanto à i]resença simultânea
dos  requisitos  de  natureza  singular  do  objeto  e  notória  especialtzação  do  contratado,  que
levara;m  à  inviabilidade  de  competição,  e  a justificativa  dos  preçcis  pratícados.  No  que  diz
respeito   aos   preços   contratados,   o   relator   assínalou   em   seu   votc),   prelimínc[:rmente,   a
"dificuldade  de justificar  o  preço  nos  casos  de  inexigibilidade  á  luz  de  propostas  de  owtros

fiomecedores   ou   pres[adores,   razão   pela   qual  fioi   nascendo   o   entendímeriio   de   que   a
razoabilidade  do  preço  poderia  ser  verificada  em ftnção  da  atividade  anterícir  do  próprío

particular   contratado   (nessa   linha,   item   9.1.3   do   Acórdão   8I9/2005-TCU-Plenárío)".
Segundo ele, essa linha de raclocínio "vein evoluindo no seio da Administração Pública (vide
Portaria-AGU    572/2011)    e    sendo    convalidada   pelo    Tribunal,    como    nos    Acórdãos
1. 565 / 2015, 2.616 / 2015 e 2.931 / 2016, todos do Plenàiio" .  Acefca do caso concreto, o relc[Íor
assinalou que  a  ECT coriseguíu  demonstrar a  adequação  dos preços pactuados  levando  em
conta os valores praticados, pelcis empresas contratadas, em otitras avenças por elas mc[ntídas,
restando,  pois,  "demonstrada a  equivalência dos valores cobrados da Administração com os
iJalores praticados pelas contratadas em outros ajustes contemplando o mesmo objeto ou objeto
similar".  E concluiu:  "Com isso em mente, enfiatizo que a justi;ficatwa dos preços coniratados
observou o art.  26,  parágrafio único,  inciso 111,  da Lei 8.666/ 1993 e seguiu a juriprudência
desta Corte de Contas sobre o tema", no que fioí acompanhado pelos demais ministros. ¢CU,
Acórdão 2993 / 2018 Plenário, Denúncia, Rela[or Ministro Bruno Da:ntas).

E mais,  a Advocacia-Geral da União -AGU possui o mesmo entendimento,  conforme observamos
da Orientação Normativa n° 17, que dispõe:

.„ a razoab{lidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá
ser afierida por meio  da comparação  da proposta apresentada com os preços prc[ticados pela

fttura  cotríratada jmio  a outros  enies públicos  e / ou prívados,  ou  oui;ros meios  igualmente
idôneos.

Desse modo, acreditamos que a forma capaz para fimdamentar a justific'ativa do preço em processos
de inexigibilidade de licitação,  seria a apresentação de comparação dos preços praticados pelo prestador de
serviço perante outros entes públicos. clr

FUNDAMENTO LEGAL
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A   licita.ção   é   a   regra   para   a   contratação   de   obras,   compras,   alienações   e   serviços  junto   a
administração pública,  tendo como objetivo garantir a igualdade de condições a todos os concorrentes,  nos
termos do art.  37, inciso XXI, da constituição da república de 1988, a Lei n° 8.666/93, trouxe no seu art. 2°,
o previsto em ato constitucional, vejamos:

Art.  22   As   obras,    serviços,    inclusive   de   publicídade,    compras,    alienações,
concessões, pennissões e locações da Administração Pública, quando contratadas
com  terceiros,   serão  necessariamente   precedidas   de   licítação,   ressalvo,das  as
hípóteses prevístas nesta Lei.

Onde  em  alguns  casos,  a competição  entre  fornecedores  é  inviável por  não  haver possibilidade  de
seleção  objetiva  entre  as  diversas  alternativas  existentes  ou  por  não  haver  no  mercado  outras  opções  de
escoma.    Nestas    circunstâncias    especiais,    única    alternativa.    versa    sobre    a    licitação    inexigível    ou
inexigibilidade de licitação.

Há  que  se  trazer  também  à  colação  as  palavras  de  Marçal  Justen  Filho:  É  problemático  definir
"natureza singular", espetialmente porque toda hipótese de inviabilidade de competição pode ser reportada,

em última análise, a um objeto singular. Mas a explícita referência contida no inc.  11 não pode ser ignorada
e  a  expressão  vocabular  exige   interpretação  específica  a  propósito  dos  serviços  técnicos  profissionais
especializados.  "

(...) a "natureza síngular" do sewiço deve ser entendida como uma caracteristica
csi)ecial     de     algumas     contratações     de     serviços     técnicos     profissionais
especíalízados." Expõe, ainda., o referido autor que:

(...) a fórmula "natureza singular"  destina-se a evitar a ge,neralização da contratação
direta  para  todos  os  casos  enquadráveis  no  art.   13.   E   imperioso  verificar  se   a
atividade necessária à satisfação do interesse público é complexa ou simples, se pode
ser  reputada  como  atuação  padrão  e  comum  ou  não.   A  naturcza  singular  se
cmacteriza como uma situação anômala,  incomum, imiiossível de ser enffentada
satisfatoriamente por todo e qualquer profissional especializado. Envolve os casos
que    demandam    mais    do    que    a    simples    especialização,    pois    apresentam
complexidades que impedem obtenção de solução satisfatória a partir da contratação
de qualquer profissional (ainda que especializado. (Comentários à Lei de licitações e
contratos administrativos, 9. ed. ,  São Paulo: Dialética, 2002, p. 277-278) (grifei).

Os   doutrinadores   Gustavo  Justino  de   Oliveira  e   Pedro   da   Cunha  Ferraz,   analisando   a  Lei
14.039/20, lecionaram o seguinte:

"(...) a novídade nomiativa encomtra-se na prevísão de uma presunção legal, segundo a qual

são  de  nai:ure2a  síngular  os  serviços  advocatícíos  e  de  contabilidade  que  dema;ndem  a
contratação  de  profissionais  com  notória  especialização.  A  notória  especialização  pode  ser
c[firida  por  diversos  elementos  que  demoristrein  a  singularidade  do  prestador  de  sewiço,

permitindo  visualizar  o  co;fáter  incomum  e  diferericiado  do  sujeito  contratado.  (...)  Assim,
mantida  essa  diretriz  nomativa  e  hermenêutica  com  necessária para  a contratação  por
inexigibilidade,  inegável que o  difierencial  da nova lei  é  ifitroduzir no ordenamento jL[ridíco
brasíleiro, explícita e acertadamente, a seguinte presunção legal: o serviço jw.ídico é dcitado de
singulc[ridade  relevante  quando  se  inostrar  adequada  a  coníratação  de  adyogado  ou  de
escriiório de advocacia com notória especiali2:ação."  (Oliveira,  Gusta:vo Justino de e Ferraz;,

Av. Cel. João Paracampos,  NO 14io -Alto do Cruzelro.  CN

)-/

ELOLHoi\[ -..r--.:-é+`



ESTADO  DO  CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ClioRó

=         PAGIÀjj

0

Pedyo da Cunha. Nova presunção legal refierertíe aos se"iços de advocacia na Lei  14.039 / 20,
JOTA,        03.09.2020.        Disponível       na       internet:       ht[ps://www.jota.infio/opiriaoe-
malise/artigos/nova-presuricao-legal-refierente-aos-sewicos-de-advocacia-na-leil4-039-20-
03092020. Acesso ein  10.01.2022) ®içe.i).

Verifica-se que a Lei n°  14.039/20 estabeleceu uma presunção legal de que os serviços advocatícios
e de contadores, quando comprovadas a notória especializa.ção, são técnicos e de na.tureza singular.

Nesse contexto,  impende citar o posicionamento acerca da singularidade dos serviços exarado pelo
eminente doutrinador Marçal Justen Filho, que,  em sua obra intitulada Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 5 ed., São Paulo: Dialética,1998, p. 262, assim se manifesta, verbatim:

Corm já  observado,  a  natureza  singulaf  não  é  propriamente  do  serviço,  mas  do  interesse

público a ser satisfieito. A peculiaridade do serviço púl)lico é refletída na natureza da ativídade
a ser executada pelo partículaf.  Sufge, desse nwdo, a síngularidade.

0  serviço técnico  é  todo aquele  em que se exige  uma  habilitação  para ser realizado.  Não se  O.ata,
simplesmente,   da  realização  de  um  mero  serviço  comum;  pelo  contrário,  é  algo  que  exige  um  certo
conhecimento  para  a  sua  realização.   Ora,  a  assessoria  e  consultoria  técnica  especializada  na  área  de
contabilidade   pública,   não   é   um   serviço   comum;   é   um   serviço   altamente   técnico,   profissional   e
especializado, principalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lopes Meirelles, com lapidar clareza,
assere :

"Serviços  técnicos  profissionais  são  todos  aqueles  que  exigem  habilitação  legal

para a sua execução. Essa habilitação varia. desde o simples registro do profissional
ou fuma na repartição administrativa competente,  até o diploma de curso superior
oficialmente reconhecido.  0 que caracteriza o serviço técnico é a privatividade  de
sua execução por profissional habilitado,  seja ele  um  mero artífice,  um técnico de
grau médio ou um diplomado em escola superior."

E, nesse diapasão, complementa:

"Além  da  habilitação  técnica  e  profissional  normal,  são  realizados  por  quem  se

aprofimdou   nos  estudos,   no  exercício  da  profissão,   na  pesquisa  cientific'a,   ou
através   de   cursos   de   pÓs-graduação   ou   de   estágios   de   aperfeiçoamento.   São
serviços de alta especialização e conhecimentos pouco difimdidos entre os demais
técnicos   da   mesma   profissão.   Esses   conhecimentos   podem   ser   científicos   ou
tecnológicos, vale dizer, de ciência pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento
das atividades humanas e às exigências do progresso social e econômico em todos
os seus aspectos."  in MEIRELLES,  Hely Lopes.  Curso de Direito Administrativo.
Malheiros.

Portanto,  a assessoria e consultoria técnica estão devidamente formalizadas no inciso 111 do art.  13
da Lei n° 8.666/93, não restando qualquer dúvida nesse sentido, conforme as afirmações abaixo.

0  presente  procedimento  está  cristalizado  nas  recomendações  prescritas  no  Art.  25,  Inciso  11,  c/c
Art. 26 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94 e 9.648/98.

Art. 25.  E inexigível a licítação quando houyer inviabílídade de competição, em
especíal:

E+Tlall:  llc`tacaochoro@gmall.com,.  Slt s2¥j?
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11 -para a contratação de serviços técnícos emmerados no arí:.  13
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natureza  singulo;r,  com  profissionais  ou  empresas  de  notória  especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e dí:vulgação;

Í...'
§  1°-  Considera:-se   de   notóría   especialízação   o   profissional  ou   empresa   cujo
concetfo  rio  ca,mpo  de  sua  especialidade,  decorreriíe  de  deseriri:pe:iri.ho  cmterior,
estudos,  experiências,  publicações,  organização,  o;parelhc[mento,  equipe técrrica,
ou de  outros requisitos relacionados com suas atividades,  perririta infierir que  o
seu trabalho é essencial e indiscLLtivelmente o mais adequado à plena satisfiação
do objeto do contrato.

0                   Fundamenta-se também no escopo da Lei N°  14.039,  de  17 de agosto de 2020,  que altera a Lei n°

8.906,  de 4 de julho de  1994 (Estatuto  da OAB),  e  o  Decreto-Lei n° 9.295.  de 27  de maio  de  1946,  para
dispor  sobre  a  natureza  técnica  e  singular  dos  serviços  prestados  por  advogados  e  por  profissionais  de
conta.bilidade.

Art.  2°   0 cirt.  25  do Decreto-Lei n° 9.295,  de 27 de maio de  1946  , passa a
vigorar acrescido dos seguíntes §§  i° e 2°:

"Art.  25.

§  1° Os serviços profissionc[is de coniabilidade são, por sua nattwez;a, técnicos e
singulares, qucmdo comjwovada sua notória especialização , nos termos da lei.

§   2°     Considera-se  notória   especialização   o   profiissíonal  ou   a  sociedade   de
profiissionais  de  contabílidade  cujo  conceito  no  campci  de  sua  especialidade,
decorrente    de    desempenho    anterior,     estudos,     experiências,    publicações,
organização , cLpa:relha:mento , equipe técnica ou de outros requisitos relaciomados
com   suas   c[fividades,   perrnita   infíerir   que   o   seu   traballw   é   essencial   e
indiscutivelmente o inais adequado à plena satisfiação do oQjeto do contrato. "

RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR

A  escolha   recaiu   em   fàvor   de   CASPE   SERVICOS   DE   CONTABIIJIDADE  PUBLICA  E
0    EMPRESARIAL    SS,    com    os    seguintes    valores   -    SECRETARIA   DE    ADMnusTRAÇÃO,

PLANEJAMENT0 E F"ANÇAS, com o valor de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais); -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  com o valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais);  -  SAÚDE,
com  o  valor  de  R$   72.000,00   (setenta  e   dois  mil  reais);   -   SECRETARIA  DO  TRABALHO  E
DESENVOLvmffNTO SOCIAL, com o valor de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro míl e quatrocemos);
-  SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA,  com  o  valor  de  R$  36.000,00  (trinta  e  seis  nril  reais);  -
GABINETE  D0  PREFEITO,  com  o  valor  dc  R$  36.000,00  (trinta  e  seis  mil  reais)  e  FUNDO  DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CHORÓ,  com o valor de R$ 36.000,00 (trima e seis mil reais);
perfàzendo o valor global de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil rcais), sendo comprovado a
notória  especialização  comprovada  nas  qualificações  técnicas  acima  descrita  e  sua  carreira  profissional
acadêmica,   dos   profissionais   vinculados   a   empresa   CASPE   -   Servicos   de   Contabilidade   Pública   e
EmDresarial  S/S,  consonante  se  cx)mprova  nas  declarações  anexas  a  esse  processo  de  inexigibffidade  de

``11`--`.`.
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Após realização de pesquisa e análise,  constatamos que a Contratada cumpre com as
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presente  c'aso,  pois  é  singular  e  dispõe  de  profissionais  com  ampla  capacitação  para  atuação  na  área  em
assessoria e consultoria contábil pertinente à área técnica de contabilidade pública, possuindo assim, notória
especialização, conforme elenca o § 1°, do artigo 25, da Lei n° 8.666/93.

A  natureza.  da  prestação  produzida  nos  serviços  técnicos  profissionais  especializados  reflete  a  habilidade
subjetiva de produzir a transformação de conhecimento teórico e prático em solução prática.

A  contratação  de  serviços,  nos  casos  do  inc.  11  do  art.  25,  visa  obter  não  apenas  uma  utilidade
material.  É  evidente  que  interessa à Administração  a produção  de  um  certo resultado,  mas  a contratação
também  é  norteada  pela  concepção  de  que  esse  resultado  somente  poderá  ser  alcançado  se  for  possível
contar com uma ca.pacidade intelectiva extraordinária. . .

No  esforço  de  defínir  a  regra  legal,  deve  iniciar-se  pela  afirmação  de  que  a  natureza  singular não
significa  ausência  de  pluralidade  de  sujeitos  em  condições  de  desempenhar  o  objeto.  A  ausência  de

pluralidade conduz à incidência de inc.1. Mais ainda, conduz a inviabilidade de competição relativamente a
qualquer  serviço,  m€smo  quanto  àqueles  que  não  forem  técnicos  profissionais  especializados.  Ou  seja,  a
"natureza  singular"   deve  ser  entendida  como  uma  característica  especial  de   algumas  contratações  de

serviços técnicos profissionais especializados.  Enfim e para concluir essa questão,  singular é a natureza do
serviço, não o número de pessoas capacitadas a executá-lo.  "

0  mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (in,  Vade-mécum de  Licitações  e Contratos,  Ed.  Fórum,
ed.  3a, p. 491),  afirma:

"A   ínviabilídade   da   competição   ocorrerá   na  fiorma   desse   incíso   al,   art.25)   se   ficar

demonstrado o atendímento dos requisitos,  que devem ser examinados na seguinte círdem:  a)
ref;erentes ao objeto do contrato: que se trate de serviço técnico; que o sewiço esteja elencado no
ari.13 da Lei n° 8.666/ 93; que o se"iço apresente determinada singularidade; que o servíço
não seja de pul)licidade ou divulgação. b) rdierentes ao contratado: que o profiissional detenha
a habílitação pertinente; que o profissional ou empresa possua especialização na realização do
otieto  pretendido;   que   a  especialização  seja  notória;   que  a  notória  especiatização  esteja
relacíonada com a singularidade pretendida pela Administf ação. "

É   imperioso   que   o   serviço   a   ser   contratado   apresente   uma   singularidade   que   inviabüize   a
competição  entre  os  diversos  profissionais  técnicos  especializados.  A  singularidade  pode  recair  em  um
serviço  sobre pequeno objeto,  como  uma restauração;  pode  ensejar que  o  seu  prestador o  realize  em uma

pequena comunidade ou num grande centro; pode exigir alta tecnologia ou conhecimentos práticos de uma
atividade. A essência da singularidade é distinguir os serviços dos demais a serem prestados.

A notória especialização não  é  uma causa  de  configuração  da inexigibilidade  de licitação,  mas  de
seleção  e  identificação  das  condições  subjetivas  dos  profissionais  a  serem  contratados.  A  notoriedade
significa   o   reconhecimento   da   qualificação   dos   sujeitos   por   parte   da   comunidade,   evitando   que   a

qualificação seja feita exclusivamente no âmbito intemo da Administração.

Entretanto,  a especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos que distinguem o sujeito
ou a equipe,  atribuindo-lhe maior habilitação do que a normalmente existente no âmbito dos profissionais

que  exercem  a  atividade.  Isso  se  traduz  na  existência  de  elementos  objetivos  ou  formais,  tais  como
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conclusão  de  cursos  e  a  titulação  no  âmbito  de  pós-graduação,  a  participação  em  organismos
atividade especializada,  o  desenvolvimento  fi.utífero  e exitoso de serviços semelhantes ou iguais em outras
oportunidades, a organização da equipe técnica, a experiência em palestras, cursos e assim por diante.

Desta forma, a Contratada supre todos os requisitos retrocitados, restando clara a singularidade dos
serviços prestados, bem como, a notoriedade de suas especializações.

Portanto,  autorizar  a  aquisição  direta  do  objeto  com  inexigibilidade  de  licitação,  é  perfeitamente
cabível e legal,  tendo em vista os art. 25,11,  e art.13, inciso 111, ambos da Lei 8.666/93, conforme bem ficou
demonstrando e ftmdamentado pelos ensinamentos doutrinários consignados neste expediente.

Choró/CE, 24 de fevereiro de 2022.

AL DE QUEIROZ DANIELLE MARI ALMB DE QllEIRO

Secretária de Administração. Planejamento c
Finanças

Encanrinhe-se ao setor de licitações e contrntos pam os devMos fiins.

Av.  Cel. João Paracampos,  NQ  1410 -A!to do Criizeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507i!

E-mall.  licltacaochoro@gmall.com; Slte:  vMw  choro Áov b±
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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

INEXIGIBn.IDADE DE LICITAÇÃO N° 00172022-IN

\1 9i,¢

=h_!Í

A  presidente  da  comissão  permanente  de  licitação,  respeitando  os  fimdamentos  do  processo  de
INEXIGIBH,IDADE DE LICITAÇÃO  N° 001/2022-m,  de lavratura dos ordenadores de despesas das

iE;Cu¥ATÇ#sE:RETESDTE¥Açá°E,PsLEFREJTENE;%E[EâTT£àiuÊEíiEEâEFÀEZ
F&5E#N¥EODEODiESF:iàÊ:.¥FHooísF#éseGn#d¥eTo:sDe:h:r¥FLEul:e:eED:¥ao,u::
Pedro  Paulo  Vidal  De  Queiroz;  Jamille  Maria  Paz  Moura;  Priscyla  Femandes  Bezerra  Jucá;  Bruno  Jucá  Bandeira;
Danielle  Maria  Almeida  De  Queiroz  E  Edilson  Filgueü.as  De  Menezes  Junior,  respectivamente,  no  uso  de  Suas
atribuições legais  e  considerando  tudo  o  que  consta deste  processo  Administrativo,  vem  emitir a presente

oge6C::r/agç3ãoesdueasl:Feralçç:?,I:iDa€oENPEÁLTlf:TÂ€ÃDOÉEfl#a£esnÀadpakà%T#o2klnDCÉosÉlivd|açàesi
TÉCNICOS    PROFISSIONAIS    ESPECIALIZADOS    NA    ÁREA    DE     CONTABILIDADE

:#oLíg7éEJ,|UrmT:vârsdplpvr:pR.SnÊns,eu:|DsâEDEÊR#CM.Is"IÊ:¥oTitAÁ3E£#Fpls;ÍpLI|?ADE
EmRESARIAL    SS,    com    os    seguintes    valores    -    SECRETARIA    DE    ADM"ISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, com o valor de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais); -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  com o valor de R$  78.000,00 (setenta e oito míl reais);  - SAÚDE,
com  o   valor  de  R$  72.000,00  (setenta  e  dois  mil  reais);   -   SECRETARIA  DO  TRABALHO  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com o valor de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos);
-  SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA,  com  o  valor  de  R$  36.000,00  (trinta  e  seis mil reais);  -

F##ÊTE.D|AODPoEEE?,ÍpC|O.mDOEVcüíroâeó¥.à6..00voáoooríg#a3e6.à:#,.#(,£:#se:sTErocmpsE
perfiHendo o valor global de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais).

Assim,  nos termos do art. 26 da lei 8.666/93  e suas alterações,  para que proceda, se de acordo,  a
devida ratificação.

Choró/CE, 25 de fevereiro de 2022.

ANA  PAUL
Presidente da Comiss

Encaminhe-se aos respeciivos gestores, par(i ratif iicação.

SILVA
Permanente de Licitação

Av. Cel. João  Paracampos,  NQ  i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ :  63.386.627/000142 -CGF: o6.920.5o7€

E-mail:  Ilcltac@ochoro@gmail.com; Slte:  ±pQa/_v/  choío,gov.br
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TERMO DE RATHICAÇÃO
INExlGmlLIDADE DE LlclTAÇÃo No ool/2022_"

A  Exma.  Sr.a.  Lucleide  De  Sousa  Jucá,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  acordo  com  o  que
determina  o  art.  26  da  Lei  n°  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  considerando  o  que  consta  do
presente   processo    administrativo,    vem   RATIFICAR    a   declaração    de    INEXIGIBILIDADE    DE
LICITAÇÃO  em  favor  da  Proponente:   CASPE  SERVICOS  DE  CONTABILIDADE  PUBLICA  E
EhffRESARIAL   SS,   com   o   SECRETARIA   DE   ADMNISTRAÇÃO,   PLANEJAMENTO   E
FINANÇAS,   com  o   valor  de  R$  81.600,00   (oitenta  e  um  mil  c   seiscentos  reais),   objeüvando   a

o£pNL++Ê£í£â:RÊ:FfAÊ:N¥§#¥"oFEm£[zssEPR#oE[ocEtET:8ossEp£RÊCFãã;gE:
determinando que se proc`eda a publicação do devido extra.to.

Choró/CE, 09 de março de 2022.

Oi.denadoi.a de  Despesas

Encaminhe-se ao setor (le licitações e contralos para os (levidosfiiiis.

Av. Cel. João  Paracampas,  N.1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ:  63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507-8
E-ma`l:llcitacaochoro@gmail.com,Slte;w`wcho.ro_ÊÜ_vbi
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TERM0 DE RATHICAÇÃO
INEXIGIBH,IDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2022-IN

0  Exmo.  Sr. PEDRO PAULO VIDAL DE QUEmoz,  no  uso de suas atribuições legais e de acordo
com o que determina o art. 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçõcs iiostcriores, considerando o que consta
do   presente   processo   administrativo,   vem   RATIFICAR   a   declaração   de   INEXIGIBILIDADE   DE
LICITAÇÃO  em  favor  da  Proponente:   CASPE  SERVICOS  DE  CONTABILIDADE  PUBLICA  E
EmRESARIAL  SS,  com  o  valor  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃ0,  com  o  valor  de  R$  78.000,00
(setenta  c  oito  mil  rcais),   objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EI\ffRESA  PRESTADORA  DE

SE#¥[€g:T#i#5°§EPcR£FTíiiE|NÊ;ÊEÊPDEuCc¥Ç¥oAD3SoNAMUÁNm[cAÍpF5CD°ENTcffi8íR%%
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Choró/CE, 09 de março de 2022.

Ordenadoi. de  Despesas

Ei.caminlie-se ao setor de licitações e contratos p(im os (Ievi(Iosfiins.

Av. Cel. João l'aracampos,  NQ  1410 -A!to do Cruzelro  CNPJ: 63.386.627/0001Ú2 -CGF: 06.920.507€

EiTtail:  licltacaochoro@gmall.com,. Slte;  www_ çnoro Ãov br

u
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TERM0 DE RATIFICAÇÃO
II`mxlGIBILIDADE DE LlclTAÇÃo No ool /2022-"

A Exma.  Sr.a. JAMILLE MARIA PAZ MOURA,  no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
que determina  o art.  26 da Lei n° 8.666/93  e suas  alterações posteríorcs,  considerando  o que  consta do
presente   processo   administrativo,    vem    RATHICAR    a   declaração    de    INEXIGIBILIDADE    DE
LICITAÇÃO  em  fa.vor  da  Proponente:   CASPE  SERVICOS  DE  CONTABILIDADE  PUBLICA  E
EMPRESARIAL  SS,  SECRETARIA DE  SAÚDE,  com  o  valor  de  R$  72.000,00  (setenta  e  dois  míl
reais),  objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE En4PBESA PRESTADORA DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
pROFlssloNAls  EspEclALlzADos  NA  ÁREA  DE  coNTABmlDADE  pÚBLICA,  JUNT0  A
SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE,  determinando  que  se  proceda  a
publicação do devido extrato.

0

0

Eiicamiiihe-se ao setor (le lic:itações e coiitratos para os (Iev.i(los fiins.

Av. Cel. João  Paracampos,  N0  1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507-8

E+T`all:  l]citacaochoro@gmail.com;  Slte:  wv.w  chcmo  r^gv  pr
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A  Exma.  Sra.  PRISCYLA FERNANDES BEZERRA JUCÁ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
a.cordo  com  o que  determina o art.  26 da Lci n°  8.666/93  e  suas alterações posteriores,  considerando  o
que  consta  do  presente processo  administrativo,  vem RATIFICAR a declaração  de  INEXIGIBILIDADE
DE  LICITAÇÃO  em  favor da Proponente:  CASPE  SERVICOS  DE  CONTABnlDADE PUBLICA E
EÀffRESARIAL  SS,  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  com  o
valor  de  R$  44.400,00  (quarenta  e  quatro  mil  e  quatrocentos),  objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE
EhffEESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA
ÁREA    DE    CONTABILIDADE    PÚBLICA,     JUNTO    SECRETARIA    DO    TRABALHO    E
DESENVOLvmNTO SOCIAL DO MUNICÍPI0 DE CHORÓ/CE, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

Choró/CE, 09 de março de 2022.

FERNANDES
Oi.denadoi.a de  Desi)esa

Eiicaniinhe-se ao se[or t[e [icitações e contratos pam os ilev.idos fiins.

Av. Cel. João  Paracampos,  N9 i4io -Alto do Cr`izeiro. CNPJ .  63.386.627/Oooi42 -CGF: 06.920.5o7-8

E-mail:  Ilcltacaochoro@gmail.corii;  Slte:  w\wvJ  ch ç2=o  Eç)V  Qr

0
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0

0  Exmo.  Sr.  BRUNO JUCÁ BANDEIRA, no  uso  de suas atribuições legais e de acordo com o que
determina  o  art.  26  da  Lei  n°  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  considerando  o  que  consta  do
presente    processo    administrativo,    vem    RATHICAR    a    declaração    de    INEXIGIBILIDADE    DE
LICITAÇÃO  em  favor  da  Proponente:   CASPE  SERVICOS  DE  CONTABH.H)ADE  PUBLICA  E
EMPRESARIAL SS,  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, com o valor de R$ 36.000,00 (trinta e
seís  mil  reais),  objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EmRESA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS
TÉCNICOS  PROFISSI0NAIS  ESPECIALIZADOS  NA ÁREA DE  CONTABH,IDADE  PÚBLICA,
JUNT0  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE,  determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.

Choró/CE, 09 de março de 2022.

Enc(iininlie-se ao seior (le [.icitações e contrntos para os devi([os fiiiis.

Av. Cel. João Pai.acampas,  NO  1410 -Alto do Cruzeira,  CNPJ: 63,386.627/000142 -CGF: 06.920.507€

E-mall:llcltacaochoro@gmall.com,.Slte:wwwçh_ç±'Lgic.v|r
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0

®

A Exma.  Sra. DANIELLE MARIA ALMEIDA DE QUEIROZ,  no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o que determina o art. 26 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,  considerando o
que consta do presente processo administrativo, vem RATmcAR a declaração de INEXIGIBILIDADE
DE  LICITAÇÃO  em  favor da Proponente:  CASPE  SERVICOS  DE  CONTABH,IDADE PUBLICA E
EmRESARIAL SS, GABINETE D0 PREFEITO, com o valoi. de R$ 36.000,00 (trinta e seís mil reais),
objetivando   a   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   PRESTADORA   DE   SERVIÇOS   TÉCNICOS
PROFISSIONAIS  ESPECIALIZADOS  NA ÁREA DE  CONTABH.IDADE PÚBLICA,  JUNTO  A0
GABINETE  DO  PREFEITO  DO  MUNICÍPI0  DE  CHORÓ/CE,  determinando  que  se  proceda  a
publicação do devido extrato.

Choró/CE, 09 de março de 2022.

DANiELLEMÊÉfflAHDADEQUEiRoz
Ordenadoi.a de  Despesas

Eiicaminhe-se ao seior de licitações e coníratos para os (levi(los fims.

Av. Cel. João Paracampos,  NP  1410 -Alto do Cri/zelro.  CNPJ: 63.386.627/OCHJ142 -CGF: 06.920.S07€

E-mall:llcltacaochoro@gmall.com;Slte:wwwch_.L.LgjLC:¥.ç.r
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TERM0 DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBH.IDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2022-IN

0 Exmo.  Sr. EDILSON FILGUERAS DE MENEZES JUNIOR, no uso de suas atribuições legais e de
acordo  com  o que  determina o  art.  26 da Lei n° 8.666/93  e  suas  alterações  i)osteriores,  considerando o
que consta do presente processo administrativo,  vem RATHICAR a dedaração de INEXIGIBILIDADE
DE  LICITAÇÃO  em  favor  da  Proponente:  CASPE  SERVICOS  DE  CONTABILDADE  PUBLICA  E
EmRESARIAL SS, FUNDO DE PREVIDÊNCIA D0 MUNICÍPIO DE CHORÓ, com o valor de R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais), objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE

sE#¥]€&:T#FocoAsopRFOLEsàoE#spEÉp##ciz[AAD£8Niâ#|Ê[%EfgNCTH%FÓ[D%E:
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Choró/CE, 09 de março de 2022.

Encaminhe-se ao setor (Ie licitações e contratos para os devidos fiiis.

Av. Cel. João Paracampos,  Ng 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507€
E-mail:  licitacaochoro@gma]l.com,  Slte: www c|Qro Eov ±r



EXTRATO DE INEXIGmlLIDADE DE
LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 001 /2022-"

A    Presidente    da    Comissão    Pemanente    de    Licitação,    vem    através    das
sECRETARIAs  DE  ADMmsTRAÇÃo  pLANETAn4ENTo  E  FnNANÇAs,  DE
EDUCAÇÃO,    DE    SAÚDE,    DE    INFRAESTRUTURA,    DO    TRABALHO    E
DESENVOLVIMENTO   SOCIAL,   GABINETE   DO   PREFEITO   E   FUNDO   DE
PREVIDÊNcm  DO  MUNICIPIO  DE  CHORÓ  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CHORÓ  em  cumprimento  das  ratificações  procedidas  pelos  respectivos  ordenadores  de
despesas,   faz  publicar  o  extrato  resumido  do  processo  de  "EXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO  N.°  001/2022-N,  com  o  valor  global  R$  384.000,00  (TREZENTOS  E
OITENTA  E   QUATRO   hfl  REAIS),   a   seguir:   Objeto:   CONTRATAÇÃO   DE
EMPRESA    PRESTADORA    DE    SERVIÇOS    TÉ.CNICOS    PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS  NA  ÁREA DE  CONTABILIDADE  PÚBLICA,  JUNTO  AS
DIVERSAS      UNIDADES      ADMINISTRATIVAS      DO      MUNICÍPIO      DE
CHORÓ/CE.  Prazo de Execução:  12  (DOZE) MÊSES.  Fundamento Legal:  Artigo 25,
Inciso  11   da  Lei  8.666/93  e  suas  alterações.   Declaração  de   INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO emitida pela senhora ANA PAULA ESTÊVÃO SILVA - Presidente CPL e
ratificada pelos Senhores. Lucleide De Sousa Jucá; Pedro Paulo Vidal De Queiroz; Jamille Maria
Paz  Moura;  Priscyla  Femandes  Bezerra  Jucá;  Bmno  Jucá  Banderia;  Danielle  Maria Almeida  De

Queiroz E Edilson Filgueiras De Menezes Junior.

A SER PUBLICADO:
FLANELÓGRAFO - 10 de Março de 2022.
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - DIA 10 de Março de 2022.
DOE - 10 de Março de 2022

SECRETARIAS DE ADMDTISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E F"ANÇAS



ESTADO  DO  CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORÓ

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO
INEXIGmlLIDADE DE LICITAÇÃO N.°  00172022-IN

#t#fgEáa.oÉEdeéíàsRfións(Qquuaedr:o'd:uAb;'.ç::oeapt:abT.écsaçdõees;í".aÊãxotiant::eoftfirÉax.dâ|EEEE15F#
LICITAÇÃO/Processo      Administrativo,      referente      aos      CONTRATAÇÃO      DE      EMPRESA
PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  PROFISSIONAIS  ESPECIALIZADOS  NA ÁREA

33cM0E:|¥ÍlpL|g'gEE:Eãilg,AéEJ.U::notiatasdoplti%ÊâssE##cgsESDâ%IN"TITSE#£IX;AÊ
PUBLICA E EmRESARIAL SS, na data de 09 de março de 2022.

Choró/CE, 09 de março de 2022.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃ0

Av. Cel. João Paraeampos,  NO  14io -Alto c!o Cruzeiro.  CNPJ. 63.386.627/oo0i42 -CGF: 06.920.507€
E-mall:  l`citacac)chc)ro@gmall.com,`  Site:  w.ww. çhQLrLQ=gQ±r
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Foiialoza,  Ceará,  Bras!i o  Qulnta-Íeií@.  io  de  m3i.Ço  do  2o22   c> 0  E§TAl]O

GaiTiiio  mmi   RocgDemos  oniem  iíós  loios  do  iiaclnas  comra  a  Covld   Cl`eoarâm  55.90Ü  doses

da  P'lzeí  pedlálric@,  para  \'acmaçõo  das  nossas  crlaAças  enirE  5  e  i i   anos,  i22 2ao  doses  da

J`inssen é  i J3  750  de Astrê7eí\eü,  par®  r€tonçc  da oooubção adulla

0

Aprovado na Câmara, PL dos

jogos segue para o Senado

g:c::¥big::;n:án::;.ÍÍ¥Êti;,:'::à:c:;;==.s!p:iíàocíuíi::
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